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DECRETO LEGISLATIVO N2 001/2025 

DISPÕE SOBRE HOMENAGENS DE "GRATIDÃO 

COLETIVA" As PESSOAS ABAIXO RELACIONADAS E 

CONTÉM OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Grão Mogol-MG, por seus 

representantes legais, consubstanciado no artigo 240, inciso Ill e artigo 

330 do Regimento Interno e Projetos de Decretos Legislativos n2s 001, 003 

a 006, 008, 014 a 017, 019, 022, 025 a 0027/2025, aprovados no dia 

20/10/2025, e na melhor forma de direito 

DECRETA:  

Art.  12  - Fica concedido, aos/As homenageados(as) abaixo indicados(as), o 

"Certificado de Gratidão Coletiva" pelo destaque em sua atuação no nosso 

município, dignificando-o e promovendo-o dentro e fora de suas 

fronteiras. 

I — Clelma Dias dos Reis 

ll — Graciélio Francisco Costa 

Ill — Adalberto Natalino da Costa/Maria da Assunção Passos Simões Costa 

IV—Geraldo Magela Pires Veloso 

V — Vinícius Siqueira 

VI — Niuzelina Reis Martins 

VII —João Aparecido da Rocha 

VIII — Waldemir Damasceno Andrade 

IX — Gabrielly Pereira da Silva 

X - Francisco Pereira de Souza 

XI -  Karla  Isabel Dias 
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XII -  Heber  Pereira Alves de Souza 

XIII - José Maria Martins 

XIV - Elias Pereira 

XV - Jânio Ferreira Borges  

Art.  22  - Revogam-se as disposições em contrario.  

Art.  32  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Grão Mogol, aos 21 de outubro de 2025 

a  
SALINO ALVES DE ALMEIDA 

Presidente da Omara Municipal 

RUBEN 	
7  'ALVES 

Vice-Presidente d. amara Municipal 

4,1"!'44 
ADVALDO RODRIGUES FIGUEIREDO 

12 Secretário 
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